
LEGISLAÇÃO – (INFRAERO - PSA) 18/02/09 

 
 
 
 
APOSTILAS OPÇÃO                                         A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos 

Legislação                                                                                     A Opção Certa Para a Sua Realização 98 

do domínio. 
 
16.  O consentimento do proprietário pode ser manifestado, 

por meio de mandato especial, em cláusula do respecti-
vo contrato de utilização de aeronave, ou em documento 
separado. 

 
17.  A matrícula será provisória quando: 
I -  feita pelo explorador, usuário, arrendatário, promitente-

comprador ou por quem, sendo possuidor, não tenha a 
propriedade, mas tenha o expresso mandato ou consen-
timento do titular do domínio da aeronave; 

II -  o vendedor reserva, para si a propriedade da aeronave 
até o pagamento total do preço ou até o cumprimento de 
determinada condição, mas consente, expressamente, 
que o comprador faça a matrícula. 

         
18.  A ocorrência da condição resolutiva, estabelecida no 

contrato, traz como conseqüência o cancelamento da 
matrícula, enquanto a quitação ou a ocorrência de condi-
ção suspensiva autoriza a matrícula definitiva. 

 
19.  O contrato de compra e venda, a prazo, desde que o 

vendedor não reserve para si a propriedade, enseja a 
matrícula definitiva. 

 
20.  As marcas de nacionalidade e matrícula serão cancela-

das: 
I -  a pedido do proprietário ou explorador quando deva 

inscrevê-la em outro Estado, desde que não exista proi-
bição legal (artigo 75 e Parágrafo único); 

II -  ex officio quando matriculada em outro país; 
III -  quando ocorrer o abandono ou perecimento da aerona-

ve. 
 
21.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interes-

sados, exclusivamente, documentação relativa a: 
I -  habilitação jurídica; 
II -  qualificação técnica; 
III -  qualificação econômico-financeira; 
IV -  regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7

o
 da 

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 
1999) 

 
22.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme 

o caso, consistirá em:  
I -  cédula de identidade;  
II -  registro comercial, no caso de empresa individual;  
III -  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acom-
panhado de documentos de eleição de seus administra-
dores;  

IV -  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

V -  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exi-
gir.  

 
23.  A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme 

o caso, consistirá em: 
I -  prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);  
II -  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí-
vel com o objeto contratual;  

III -  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  
IV -  prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encar-
gos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

 
24.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-

se-á a: 
I -  registro ou inscrição na entidade profissional competen-

te; 
II -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, e indicação das insta-
lações e do aparelhamento e do pessoal técnico ade-
quados e disponíveis para a realização do objeto da lici-
tação, bem como da qualificação de cada um dos mem-
bros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

III -  comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que to-
mou conhecimento de todas as informações e das con-
dições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação; 

IV -  prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

 
25.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 

de processo administrativo, devidamente autuado, proto-
colado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I -  edital ou convite e respectivos anexos, quando for o 
caso; 

II -  comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 

III -  ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo  convite;  

IV -  original das propostas e dos documentos que as instruí-
rem; 

V -  atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI -  pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licita-

ção, dispensa ou inexigibilidade;  
VII -  atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua ho-

mologação; 
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 

respectivas manifestações e decisões; 
IX -  despacho de anulação ou de revogação da licitação, 

quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente;  
X -  termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 

o caso; 
XI -  outros comprovantes de publicações; 
XII -  demais documentos relativos à licitação. 

 
26.  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes mo-

dalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I -  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, de-
vendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, me-
diante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme de-
finido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela 
Lei nº 11.079, de 2004) 

II -  seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III -  fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
8.6.94) 

 
27.  Os contratos regidos pela lei 8666  poderão ser altera-

dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui�ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui�ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9854.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9854.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9854.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art29iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art29iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art56�1iii
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I -  unilateralmente pela Administração: 
a)  quando houver modificação do projeto ou das especifi-

cações, para melhor adequação técnica aos seus objeti-
vos;  

b)  quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II -  por acordo das partes: 
a)  quando conveniente a substituição da garantia de exe-

cução; 
b)  quando necessária a modificação do regime de execu-

ção da obra ou serviço, bem como do modo de forneci-
mento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários;  

c)  quando necessária a modificação da forma de pagamen-
to, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fi-
xado, sem a correspondente contraprestação de forne-
cimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d)  para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribui-
ção da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hi-
pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu-
rando área econômica extraordinária e extracontratual. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
28.  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I -  a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, 
as sanções por inadimplemento e as cláusulas do con-
trato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimen-
to; 

II -  a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irre-
levantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III -  dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indis-
pensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão 
ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados; e 

IV -  a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro 
e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, den-
tre outras, o recebimento das propostas e lances, a aná-
lise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como 
a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao li-
citante vencedor. 

 
29. O pregão, na forma eletrônica ,será conduzido pelo ór-

gão ou entidade promotora da licitação, com apoio técni-
co e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão, que atuará como provedor do sistema ele-
trônico para os órgãos integrantes do Sistema de Servi-
ços Gerais - SISG. 

 
30.  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

poderá ceder o uso do seu sistema eletrônico a órgão ou 
entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, mediante celebração de termo de ade-
são. 

 
Do Bilhete de Passagem 

31.  No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a 
entregar o respectivo bilhete individual ou coletivo de 
passagem, que deverá indicar o lugar e a data da emis-
são, os pontos de partida e destino, assim como o nome 
dos transportadores. 

 
32.  O bilhete de passagem terá a validade de 1 (um) mês, a 

partir da data de sua emissão. 
 
33.  O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago 

do bilhete se o transportador vier a cancelar a viagem 
acrescido de multa de correção monetária.  

 
34.  Em caso de atraso da partida por mais de 2 (duas) ho-

ras, o transportador providenciará o embarque do pas-
sageiro, em vôo que ofereça serviço equivalente para o 
mesmo destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se 
o passageiro o preferir, o valor do bilhete de passagem. 

 
35.  Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em 

aeroporto de escala por período superior a 4 (quatro) ho-
ras, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá op-
tar pelo endosso do bilhete de passagem ou pela imedia-
ta devolução do preço. 

 
36.  Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso 

da viagem, inclusive transporte de qualquer espécie, ali-
mentação e hospedagem, correrão por conta do trans-
portador contratual, sem prejuízo da responsabilidade ci-
vil. 

 
37.  A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais 

constantes do bilhete ou afixadas à vista dos usuários, 
abstendo-se de ato que cause incômodo ou prejuízo aos 
passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a 
execução normal do serviço. 

 
38.  A execução do contrato de transporte aéreo de passa-

geiro compreende as operações de embarque e desem-
barque, além das efetuadas a bordo da aeronave. 

 
39.  Considera-se operação de embarque a que se realiza 

desde quando o passageiro, já despachado no aeropor-
to, transpõe o limite da área destinada ao público em ge-
ral e entra na respectiva aeronave, abrangendo o per-
curso feito a pé, por meios mecânicos ou com a utiliza-
ção de viaturas. 

 
40.  A operação de desembarque inicia-se com a saída de 

bordo da aeronave e termina no ponto de intersecção da 
área interna do aeroporto e da área aberta ao público em 
geral. 

 
RESPOSTAS 

01. C 
02. C 
03. B 
04. E 
05. B 
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07. A 
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14. C 
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